
ma Munioihalda Bulóncia Gunísticade So Roque
: Rua São Paulo, 355- Jd. Renê-CEP 18135-125- Caixa Posta! 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF- 50.804.079/0001-81> Fone: (11)4784-8444- Fax: (11) 4784-8447.
Site: www.camarasdoroque.sp.gov.br / E-mail: camarasaoroque(Dcamarasaoroque.sp.gov.br

    
OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº 8/2012

São Rogué,16de janeiro de 2012.
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IRecebido em AsEa| == o

Rub.t..:consosaises 08 dad itimos ExcelentissimoSenhor Prefeito,
  

no Nos termos da Lei nº, 2.740, de 05/12/2002, em seu
| artigo 12, parágrafo único, solicitames os-bons ofícios de Vossa Excelência junto à

Prefeitura, no sentido de que seja providenciada a expedição de Certidão das.
seguintes vias: «Rua Pedra da Lua”; “Rua Pedra do Sof”; “Rua Pedra de

- Água”; e “Rua Pedra de Raio” localizadas em área entre a Estrada do Vinho
| ea Estrada Municipal da Capeia do Cepo (crogui anexo), informando se tais

vias são oficiais e se possuem denominação oficial, bem como informar suas
“dimensões. início e término, e se as mesmas são de domínio público, Em
sendo, informar desdequando, ou ao menos. se o são há mais de 05 (cinco)
anos. 

Solicitamos ainda -que junto à CERTIDÃO seja.
A

“anexado um mapa. ou planta do local.

. Na certeza de gue dispensará especial atenção ao,

pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada”

. , ;“estima e de distinta consideração.    Atenciosamente, 
“Presidênto o (DONÍZETE CARTEIRO)

o o A * Vereador

Excelentíssimo Senhor
EFANEU NOLASCO GODINHO
DD. Prefeito da EstânciasTurística de São Roque
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PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICA DE SAO ROQUE
E STAÕDÕO DE SÃO PAULO  DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0047/12

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 008/12, da Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque, que em diligência ao local, foi

verificado que as vias em questão são de domínio público, não possuem denominação

oficial.

O) Rua Pedra do Sol inicia-se na Estrada Sorocamirim e término em propriedade

particular, a mesma conta com 400,0 metros de comprimentoe 7,0 metros de largura;

Rua Pedra da Lua inicia-se na Estrada Sorocamirime término em propriedade

particular, conta com 800,0 metros de comprimento e 7,0 metros de largura;

Rua Pedra de Água inicia-se na Estrada Capela do Cepo e término em propriedade

particular, conta com 1200,0 metros de comprimento e 7,0 metros de largura;

Rua Pedra do Raio início e término em propriedade particular, conta com 500,0 metros

de comprimento e 7,0 metros de largura;

. jPeene anexo o croqui das vias em questão. 
Divisão de Fiscalização e Postura, certifiquei aos seis dias do mês de fevereiro do ano  de doismiledoze===================, 

 


